
INDICAÇÃO NO 53/2017

INDICO em termos regimentais, que seja oficiado ao Prefeito Municipal de Salmourão 
sugerindo que seja alugada uma casa para a instalação do Conselho Tutelar e que assim este 
funcione separado da Biblioteca Municipal.

JUSTIFICATIVA

Senhor Prefeito:

Minha  indicação  visa  separar  o  Conselho  Tutelar  da  Biblioteca  Municipal,  pois,  são 
atividades que não trazem nada em comum. 

Importante salientar que o funcionamento do Conselho Tutelar exige privacidade, pois, 
atende famílias em situações delicadas, desta forma, acredito ser importante que este órgão tenha 
um lugar exclusivo, com espaço suficiente para garantir  a privacidade no atendimento e que 
conte, inclusive, com garagem para a guarda de seu veículo.

Salmourão, 24 de abril de 2017.

Diego Delmore Moreno 
Vereador
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